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. Setor 3 Chefe FCE 1.02

. Núcleo 4 Chefe FCE 1.01

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

. DIRETORIA DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. Núcleo 1 Chefe FCE 1.01

. 2 Assistente FCE 2.07

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

. DIRETORIA DE METROLOGIA CIENTÍFICA, INDUSTRIAL E TECNOLOGIA 1 Diretor FCE 1.15

. Divisão 10 Chefe FCE 1.07

. Laboratório 40 Chefe FCE 1.02

. 3 Assistente Técnico FCE 2.05

. DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Divisão 4 Chefe FCE 1.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. Setor 7 Chefe FCE 1.02

. Laboratório 1 Chefe FCE 1.02

. 2 Assistente Técnico FCE 2.05

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA SUFRAMA Nº 978, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

Aprova o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da
empresa EMBAFILM INDÚSTRIA DE EMBALAGENS
PLÁSTICAS FLEXÍVEIS LTDA.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 205, de 25 de
fevereiro de 2021, do Conselho de Administração da SUFRAMA, no Art. 11, § 3º, os termos do
Parecer de Engenharia nº 100/2023/CAPI/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº
110/2023/CAPI/CGPRI/SPR, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA; e o que
consta no processo SEI-SUFRAMA nº 52710.003184/2023-51, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa EMBAFILM
INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS FLEXÍVEIS LTDA. (CNPJ: 50.414.203/0001-00, Inscrição
SUFRAMA: 21.0198.41-9), na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia nº
100/2023/CAPI/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº 110/2023/CAPI/CGPRI/SPR, para
produção de CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO A DE POLIES T I R E N O
EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA), código SUFRAMA 0674, e COMPOSTO TERMOPLÁSTICO DE
RESINA EXTRUDADO (APRESENTADO NA FORMA DE GRÂNULOS), código SUFRAMA 2307,
recebendo os benefícios fiscais previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288/67, com
redação dada pela Lei nº 8.387/91, e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às
matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de
origem estrangeira, utilizados na fabricação dos produtos aos quais se refere o Art. 1º desta
Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-
Lei nº 288/67, com redação dada pela Lei nº 8.387/91.

Art. 3º Determinar sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento do Processo Produtivo Básico definido pelo Decreto nº 783, de
25 de março de 1993, no Anexo VII;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme
disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas
em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução CAS nº 205, de 25 de
fevereiro de 2021, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.612, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o Decreto nº 9.235, de 15
de dezembro de 2017; o Decreto nº 11.342, de 1º de janeiro de 2023; as Portarias
Normativas n° 20 e n° 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro
de 2018; a Portaria nº 794, de 6 de outubro de 2021; e considerando o disposto no
Parecer Referencial nº 00058/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 208/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201013123.

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Teológica Batista Equatorial - FATEBE
(cód. 2237), situada na BR 316, Km 01, nº 6241, Bairro Castanheira, no município de
Belém, no estado do Pará, mantida pelo Seminário Teológico Batista Equatorial (cód.
1463), com sede no mesmo município e estado (CNPJ nº 04.978.193/0001-00).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 1 (um)
anos, conforme previsto § 5º, do art. 25, da Portaria MEC nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.613, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 11.342, de
1º de janeiro de 2023, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias
Normativas nºs 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de
2018, bem como a Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, e considerando
o disposto no Parecer Referencial nº 00085/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 110/2022, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202008750.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Telos de Campinas - Fatelos (cód. nº 25425),
para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Rua Doutor
Theodoro Langaard, nº 125, bairro Bonfim, no município de Campinas, estado de São
Paulo, mantida pela Telos Educacional Ltda. (cód. nº 17874), com sede no mesmo
município e estado (CNPJ nº 37.117.877/0001-77).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.614, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o
Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas nºs 20 e 23, ambas
de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a
Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, e considerando o disposto no Parecer
Referencial nº 00085/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 164/2022, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202023087.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Adventista da Amazônia (cód. nº 13805), para
a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Rodovia Augusto
Meira Filho, margem esquerda, Km 1, Bairro Mosqueiro, no município de Benevides, no
estado do Pará, mantida pela Instituição Adventista de Educação e Assistência Social
Norte Brasileira (cód. nº 12756), com sede no município de Ananindeua, no estado do
Pará (CNPJ nº 83.367.326/0001-89).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e o art. 12 da Portaria Normativa nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.615, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e 23, ambas de 21 de
dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Portaria
Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, e considerando o disposto no Parecer
Referencial nº 00085/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 168/2022, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 202013829.

Art. 2º Credenciar o Centro Universitário Maurício de Nassau de Salvador (cód.
1055), para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Rua dos
Marçons, nº 364, Bairro Pituba, no município de Salvador, no estado da Bahia, mantido
pela ABES - Sociedade Baiana de Ensino Superior Ltda. (cód. 737), com sede no mesmo
município e estado (CNPJ nº 32.697.294/0001-49).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.616, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de
dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Portaria
Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, e considerando o disposto no Parecer
Referencial nº 00085/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 610/2022, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202013557.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Pio Décimo (cód. nº 661), para a oferta de
cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Rua Estância, nº 382, Centro,
no município de Aracaju, no estado de Sergipe, mantida pela Associação de Ensino e
Cultura Pio Décimo Ltda (cód. nº 443), com sede no mesmo município e estado (CNPJ nº
13.014.758/0001-20).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e com o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de
21 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.617, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de
dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Portaria
Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, e considerando o disposto no Parecer
Referencial nº 00085/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:
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Art. 1º Homologar o Parecer nº 703/2022, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 202113296.

Art. 2º Credenciar o VOAS - Instituto de Aprendizagem Superior (cód. nº
26139), para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Rua
Arthur de Azevêdo Machado, nº 1.225, Ed. Civil Towers, Torre Cirrus, salas dos 2º e 3º
pavimentos, Costa Azul, Bairro Stiep, no município de Salvador, no estado da Bahia,
mantido pela M3B Serviços Educacionais Ltda. (cód. nº 18115), com sede no mesmo
município e estado (CNPJ nº 40.922.431/0001-20).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21
de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.618, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de
dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Portaria
Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, e considerando o disposto no Parecer
Referencial nº 00085/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 708/2022, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 202013663.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Internacional de Ourinhos (cód. nº 25364), para
a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Rua João Moya
Restoy, nº 445, Jardim Paulista, no município de Ourinhos, no estado de São Paulo,
mantida pelo Colégio Saber de Ourinhos Eireli (cód. nº 17856), com sede no mesmo
município e estado (CNPJ nº 05.169.474/0001-85).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21
de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.619, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 9.235, de
15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 11.342, de 1º de janeiro de 2023, as Portarias
Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, bem como a Portaria nº 794, de 6 de outubro de 2021, e
considerando o disposto no Parecer Referencial nº 00058/2023/CONJUR-MEC/ CG U / AG U ,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 714/2022, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
201905814.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade Cesumar de Ponta Grossa - FAC-Cesumar
(cód. nº 17420), situada na Rua Desembargador Westphalem, nº 60, Bairro Oficinas, no
município de Ponta Grossa, no estado do Paraná, mantida pelo Cesumar - Centro de
Ensino Superior de Maringá Ltda. (cód. nº 560), com sede no município de Maringá, no
estado do Paraná (CNPJ nº 79.265.617/0001-99).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.620, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 9.235, de
15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 11.342, de 1º de janeiro de 2023, bem como as
Portarias Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em
3 de setembro de 2018, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº
00058/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 715/2022, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201904651.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade Cosmopolita (cód. 18077), situada na Av.
Tavares Bastos, nº 1.313, Bairro Marambaia, no município de Belém, no estado do Pará,
mantida pela Faculdades Brasil Inteligente S/S Ltda. (cód. 15942), com sede no mesmo
município e estado (CNPJ nº 17.558.597/0001-97).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.621, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 11.342, de
1º de janeiro de 2023, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias
Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº
00001/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU, ratificado pelo Despacho nº
12/2023/GAB/CONJUR/CONJUR-MEC, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 745/2022, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202013733.

Art. 2º Credenciar a Faculdade de Ciências da Saúde Porto Dias (cód.
nº24030), a ser instalada na Avenida Almirante Barroso, nº 1.454, bairro Marco, no
município de Belém, no estado do Pará, mantida pela Faculdade Porto Dias Ltda. (cód. nº
17335), com sede no mesmo município e estado (CNPJ nº 26.805.909/0001-00).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.622, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 9.235, de
15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 11.342, de 1º de janeiro de 2023, as Portarias
Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, bem como a Portaria nº 794, de 6 de outubro de 2021, e

considerando o disposto no Parecer Referencial nº 00058/2023/CONJUR-MEC/ CG U / AG U ,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 540/2022, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
201364634.

Art. 2º Recredenciar a Fatece - Faculdade de Tecnologia, Ciências e Educação
(cód. nº 4007), situada na Av. Painguás, nº 225/243, bairro Vila Urupês, no município de
Pirassununga, no estado de São Paulo, mantida pelo Didaciebe Centro Integrado de
Educação Brasil - Europa Ltda. (cód. nº 2523), com sede no mesmo município e estado
(CNPJ nº 06.260.213/0001-39).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.623, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 9.235, de
15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 11.342, de 1º de janeiro de 2023, as Portarias
Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, bem como a Portaria nº 794, de 6 de outubro de 2021, e
considerando o disposto no Parecer Referencial nº 00058/2023/CONJUR-MEC/ CG U / AG U ,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 758/2022, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202110905.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade de Ciências Odontológicas - FCO (cód. nº
19963), situada na Rua Doutor Walter Ferreira Barreto, nº 144, bairro Ibituruna, no
município de Montes Claros, no estado de Minas Gerais, mantida pelo Instituto Superior
em Ciências da Saúde Ltda. (cód. nº 16250), com sede no mesmo município e estado
(CNPJ nº 19.979.733/0001-48).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.624, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 9.235, de
15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 11.342, de 1º de janeiro de 2023, bem como as
Portarias Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em
3 de setembro de 2018, bem como a Portaria nº 794, de 6 de outubro de 2021, e
considerando o disposto no Parecer Referencial nº 00058/2023/CONJUR-MEC/ CG U / AG U ,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 757/2022, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 202108629.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade Sensu - FAS (cód. 21321), situada na Rua 3,
nº 860, Bairro Setor Central, no município de Goiânia, no estado de Goiás, mantida pela
HRN Participações Ltda. (cód. 17186), com sede no mesmo município e estado (CNPJ nº
30.727.019/0001-03).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.625, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 11.342, de 1º
de janeiro de 2023, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria
Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, ambas de 21 de dezembro de 2017,
republicadas em 3 de setembro de 2018, a Portaria Normativa nº 11, de 20 e junho de
2017, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº 00085/2023/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 740/2022, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
201931321.

Art. 2º Indeferir o pedido de credenciamento da Faculdade de Petrolina -
Facape (cód. nº 692), para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com
sede ao Campus Universitário, S/N, Bairro Vila Eduardo, município de Petrolina, estado de
Pernambuco, mantida pela Autarquia Educacional do Vale do São Francisco (cód. nº 460),
com sede no mesmo município e estado (CNPJ nº 11.157.971/0001-66).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.626, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 11.342, de 1º
de janeiro de 2023, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria
Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, ambas de 21 de dezembro de 2017,
republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Portaria Normativa nº 11, de 20
de junho de 2017, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº
00085/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CES/CNE nº 59/2023, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202015468.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Inova Mais de São Paulo - FIMSP (cód. nº
18711), para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Rua
Artur Mendonça, nº 200 a 206, Bairro Tatuapé, no município de São Paulo, no estado de
São Paulo, mantida pelo Instituto Educa Mais - IE+ (cód. nº 17375), com sede no mesmo
município e estado (CNPJ nº 28.714.760/0001-80).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.627, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 11.342, de 1º
de janeiro de 2023, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria
Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, ambas de 21 de dezembro de 2017,
republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Portaria Normativa nº 11, de 20
de junho de 2017, e considerando disposto no Parecer Referencial nº
00085/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 88/2023, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 202123057.
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Art. 2º Credenciar a Faculdade de Rolim de Moura - FAROL (cód. nº 2022),
para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Rodovia 383,
Km 1, bairro Centro, município de Rolim de Moura, estado de Rondônia, mantida pela
Sociedade Rolimourense de Educação e Cultura Ltda. (cód. nº 1328), com sede no mesmo
município e estado (CNPJ nº 04.767.589/0001-09).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.628, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 11.342, de
1º de janeiro de 2023, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias
Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, bem como a Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, e
considerando o disposto no Parecer Referencial nº 00085/2023/CONJUR-MEC/ CG U / AG U ,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 81/2023, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
201904490.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Cerrado - FACE (cód. 21672), para oferta de
cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Quadra CSE 6, nº 32, Taguatinga
Sul, Brasília, Distrito Federal, mantida pela Faculdade Cerrado Eireli - ME (cód. 16659),
com sede em Brasília, Distrito Federal (CNPJ nº 24.435.895/0001-55).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3 (três)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.629, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 9.235, de
15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 11.342, de 1º de janeiro de 2023, as Portarias
Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, bem como a Portaria nº 794, de 6 de outubro de 2021, e
considerando o disposto no Parecer Referencial nº 00058/2023/CONJUR-MEC/ CG U / AG U ,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 16/2023, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201905401.

Art. 2º Recredenciar o Centro de Ensino Superior do Vale do Parnaíba -
Cesvale (cód.749), situado à Avenida Ininga, nº 1.201, Shopping Riverside, Andar 1, Bairro
Jockey Club, no município de Teresina, no estado do Piauí, mantido pela Associação
Piauiense de Educação e Cultura Ltda. - Apec (cód. 505), com sede no mesmo município
e estado. (CNPJ nº 05.804.208/0001-87).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.630, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 11.342, de
1º de janeiro de 2023, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias
Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº
00079/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 24/2023, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202023869.

Art. 2º Indeferir o pedido de credenciamento da Faculdade de Ensino de
Fortaleza - FAEF (cód. 25762), que seria instalada na Rua Professor Heribaldo Costa, nº
1.883, Bairro João XXIII, no município de Fortaleza, no estado do Ceará, mantida pela
Faculdade de Ensino de Fortaleza Ltda. (cód. 17960), com sede no mesmo município e
estado (CNPJ 23.420.074/0001-82).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.631, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 9.235, de
15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 11.342, de 1º de janeiro de 2023, as Portarias
Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, bem como a Portaria nº 794, de 6 de outubro de 2021, e
considerando o disposto no Parecer Referencial nº 00058/2023/CONJUR-MEC/ CG U / AG U ,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 17/2023, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 202118041.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade Prime - Faprime (cód. 21999), situada na Rua
Brasil, nº 616, Bairro Monte Castelo, no município de Campo Grande, no estado de Mato
Grosso do Sul, mantida pela Faprime Faculdade Prime Ltda. (cód. 17966), com sede no
mesmo município e estado (CNPJ nº 37.868.675/0001-67).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.632, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 9.235, de 15
de dezembro de 2017, o Decreto nº 11.342, de 1º de janeiro de 2023, a Portaria
Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, ambas de 21 de dezembro de 2017,
republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Portaria nº 794, de 6 de outubro
de 2021, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº 00058/2023/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 13/2023, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201611200.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade Nossa Senhora de Lourdes - FNSL (2140),
situada na Rua Adno Musser, nº 2350, Bairro Mirante das Caravelas, no município de
Porto Seguro, no estado da Bahia, mantida pelo Centro de Ensino Educacional Santo
André Ltda. (3657), com sede no município de João Pessoa, no estado da Paraíba (CNPJ
nº 07.910.782/0001-45).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3
(três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.633, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 9.235, de
15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 11.342, de 1º de janeiro de 2023, as Portarias
Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, bem como a Portaria nº 794, de 6 de outubro de 2021, e
considerando o disposto no Parecer Referencial nº 00058/2023/CONJUR-MEC/ CG U / AG U ,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 10/2023, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201208853.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade REGES de Tupi Paulista (cód. nº 2205),
situada na Rua Arcebispo Lemieux, nº 250, Centro, no município de Tupi Paulista, no
estado de São Paulo, mantida pelo Centro de Ensino Superior de Tupi Paulista - Cestupi
(cód. nº 1449), com sede no mesmo município e estado (CNPJ nº 04.235.527/0001-
56).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.634, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 11.342, de
1º de janeiro de 2023, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias
Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº
00079/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 86/2023, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202111515.

Art. 2º Credenciar o Centro Educacional Superior Master - Cesmaster (cód.
25234), a ser instalado na Avenida Amocim Leite, nº 347, Bairro Aviação, no município de
São Mateus, no estado do Espírito Santo, mantido pela Escola Master Ltda. (cód. 17573),
com sede no mesmo e estado (CNPJ 01.614.265/0001-42).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.635, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 11.342, de
1º de janeiro de 2023, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias
Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº
00079/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 82/2023, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201905329.

Art. 2º Indeferir o pedido de credenciamento da Faculdade Icesp de Palmas - FIP
(cód. 24271), que seria instalada na Avenida Teotônio Segurado, Quadra 902 Sul, QI 07, Lote
8, no município de Palmas, no estado do Tocantins, mantida pela Unidesc Ltda. (cód. 17143),
com sede no município de Luziânia, no estado de Goiás. (CNPJ 30.112.733/0001-89).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.636, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 11.342, de
1º de janeiro de 2023, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias
Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº
00079/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 30/2023, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202008117.

Art. 2º Indeferir o pedido de credenciamento da Faculdade do Vale - FAV (cód.
nº 25272), que seria instalada na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 3.823, bairro Setor
Institucional, no município de Ariquemes, no estado de Rondônia, mantida pelos Serviços
Educacionais do Vale Eireli (cód. nº 17814), com sede no mesmo município e estado.
(CNPJ nº 35.928.731/0001-86).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.637, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 11.342, de
1º de janeiro de 2023, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias
Normativas nºs 20 e 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de
setembro de 2018, bem como a Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, e
considerando o disposto no Parecer Referencial nº 00085/2023/CONJUR-MEC/ CG U / AG U ,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 52/2023, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202008127.

Art. 2º Indeferir o pedido de credenciamento da Faculdade do Vale - FAV -
(cód. nº 25272), para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 3823, de 3605 a 4051, lado ímpar, Setor Institucional,
município de Ariquemes, no estado de Rondônia, mantida pelos Serviços Educacionais do
Vale Eireli (cód. nº 17814), com sede no mesmo município e estado (CNPJ nº
35.928.731/0001-86).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.638, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 11.342, de 1º
de janeiro de 2023, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria
Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, ambas de 21 de dezembro de 2017,
republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Portaria Normativa nº 11, de 20
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de junho de 2017, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº
00085/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 109/2023, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201608164.

Art. 2º Credenciar o Centro Universitário da Amazônia - Uniesamaz (cód.
2745), para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Travessa
São Pedro, nº 544, Bairro Batista Campos, município de Belém, estado do Pará, mantido
pela Escola Superior da Amazônia S/C Ltda. - Esamaz (cód. 3610), com sede no mesmo
município e estado (CNPJ 05.118.130/0001-47).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.639, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 11.342, de 1º
de janeiro de 2023, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria
Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, ambas de 21 de dezembro de 2017,
republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Portaria Normativa nº 11, de 20
de junho de 2017, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº
00085/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CES/CNE nº 111/2023, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201928875.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Mozarteum de São Paulo - Famosp (cód. nº
363), para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Rua Nova
dos Portugueses, nº 365, Bairro Santa Terezinha, no município de São Paulo, no estado
de São Paulo, mantida pela Sociedade de Ensino Superior Mozarteum (cód. nº 253), com
sede no mesmo município e estado (CNPJ nº 43.926.567/0001-04).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.640, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 11.342, de 1º
de janeiro de 2023, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria
Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, ambas de 21 de dezembro de 2017,
republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Portaria Normativa nº 11, de 20
de junho de 2017, e considerando o disposto no Parecer Referencial nº
00085/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CES/CNE nº 142/2023, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201929509.

Art. 2º Credenciar o Centro Universitário Uninovo - Uninovo (cód. nº 1328),
para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Avenida Getúlio
Vargas, nº 1360, Bairro Novo, no município de Olinda, no estado de Pernambuco,
mantido pela Soec Sociedade Olindense de Educação e Cultura (cód. nº 887), com sede
no município de Olinda, no estado de Pernambuco (CNPJ nº 69.904.449/0001-80).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3 (três)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

DESPACHOS DE 15 DE AGOSO DE 2023

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, deixo de
homologar o Parecer CNE/CES nº 256/2022, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, que, em sede de reexame, manteve o Parecer CNE / C ES
nº 320, aprovado em 8 de junho de 2021, favorável ao credenciamento, para a oferta de
cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade Dias D'Ávila - Facdavila, a ser
instalada na Avenida Garcia D'Ávila, nº 176, bairro Jardim Alvorada, no município de Dias
D'Ávila, no estado da Bahia, mantida por Mérito Acadêmico - Consultoria Internacional de
Educação Ltda. - ME, com sede em Brasília, no Distrito Federal, a partir da oferta dos
cursos superiores de Pedagogia, licenciatura, e Serviço Social, bacharelado, conforme
consta do Processo nº 00732.002031/2021-73 (e-MEC nº 201717265).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES nº 590/2022, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, que conheceu do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo os efeitos da Portaria nº 816, de 5 de agosto de 2021, da Secretaria de Regulação
e Supervisão da Educação Superior - Seres, a qual indeferiu o pedido de autorização para
funcionamento do curso superior de tecnologia em Marketing, na modalidade a distância,
pleiteado pela Faculdade Finaci, com sede na Praça Pedro Lessa, nº 41, Centro, no
município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantida pelo Instituto Nacional de Cursos
Integrados Ltda., com sede no mesmo município e estado, conforme consta dos Processos
nºs 00732.005243/2022-93 e 23001.000605/2023-91 (e-MEC nº 201808737).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES nº 29/2022, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, o qual conheceu do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a decisão expressa no Parecer CNE/CES nº 400, de 8 de junho de 2022,
manifestando-se desfavorável ao credenciamento do campus fora de sede do Centro
Universitário Funvic - Unifunvic, com sede na Estrada Radialista Percy Lacerda, nº 1.000,
bairro Pinhão do Borba, no município de Pindamonhangaba, no estado de São Paulo,
mantido pela Fundação Universitária Vida Cristã, com sede no mesmo município e estado,
que seria instalado na Avenida Monsenhor Demosthenes Paraná Brasil Pontes, nº 2.131,
bairro Conjunto Habitacional Gilberto Rossetti, no município de Mococa, no estado de São
Paulo, conforme consta do Processo nº 00732.004027/2023-10 (e-MEC nº 201927696).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES nº 95/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação - CNE, que conheceu do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a decisão expressa na Portaria nº 890, de 20 de setembro de
2022, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, que
indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso superior de Psicologia,
bacharelado, que seria ministrado pela Faculdade de Itaituba - FAI, com sede na Avenida
Fernando Guilhon, nº 895, Bairro Jardim das Araras, no município de Itaituba, no estado
do Pará, mantida pelo Centro de Estudos Superiores de Itaituba Ltda. - ME, com sede no
mesmo município e estado, conforme consta do Processo nº 00732.002268/2023-16 (e-
MEC 202112735).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo
o Parecer CNE/CES nº 31/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, que conheceu do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a decisão expressa na Portaria nº 937, de 19 de outubro de 2022, da
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, para autorizar o
funcionamento do curso de Tecnologia em Defesa Cibernética, a ser oferecido pela
Faculdade de Ensino Superior da Paraíba - Fesp, com sede na Rua Francisco Leocádio

Ribeiro Coutinho, nº 68, Bairro Aeroclube, no município de João Pessoa, no estado da
Paraíba, mantida pela Sedup - Sociedade Educacional da Paraíba Ltda., com sede no
mesmo município e estado, com 75 (setenta e cinco) vagas totais anuais, conforme
consta do Processo nº 00732.002270/2023-95 (e-mec 202121752).

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre as Diretrizes Curriculares da Pedagogia
da Alternância na Educação Básica e na Educação
Superior.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, na Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento no Parecer CNE/CP nº 22/2020,
homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU
de 16 de agosto de 2023, Seção 1, página 22, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A presente Resolução define princípios e valores para o ensino e

aprendizagem, formação docente (inicial e continuada), referenciais pedagógicos e
metodológicos para a execução da Pedagogia da Alternância nas modalidades da Educação
Básica e da Educação Superior.

§ 1º A Pedagogia da Alternância é uma forma de organização da educação e
dos processos formativos que objetivam atender as comunidades do campo, do cerrado,
dos rios, das florestas, de outros biomas e de comunidades urbanas específicas.

§ 2º A Pedagogia da Alternância aplica-se aos estudantes da Educação Básica,
Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano e Ensino Médio, e aos estudantes da Educação
Superior.

§ 3º Esta Resolução objetiva a formação de estudantes do campo, indígenas,
quilombolas e de comunidades tradicionais em contextos intraculturais.

Art. 2º A organização e o funcionamento das escolas e universidades que se
utilizarem da Pedagogia da Alternância devem respeitar as singularidades das comunidades
atendidas quanto às especificidades da atividade laboral, sistemas produtivos, modos de
vida, culturas, tradições, saberes e biodiversidade.

Parágrafo único. A aplicação das mediações didáticas e metodológicas da
Pedagogia da Alternância no âmbito da Educação Escolar Indígena e da Educação
Quilombola deve considerar a autonomia dessas comunidades, conforme dispõem leis e
normas específicas para essas modalidades de ensino.

Art. 3º Cabe aos sistemas de ensino regulamentar a Pedagogia da Alternância,
observando os seus princípios e valores conforme disposto nestas Diretrizes.

CAPÍTULO II
PRINCÍPIOS DA PEDAGOGIA DA ALTERNÂNCIA
Art. 4º A Pedagogia da Alternância compreende:
I - Plano de Formação e organização curricular que articula conteúdos

vivenciais em temas contextualizados geradores e conteúdos de formação geral e
específica;

II - formação, educação e orientação objetivam o desenvolvimento integral do
estudante considerando as dimensões cognitiva, afetiva, estética, ética, física, cultural,
ecológica e social;

III - a organização e integração dos componentes das mediações didáticas
devem enunciar as finalidades do projeto educativo, objetivos e etapas, articulando
tempos, atividades e conteúdos em Tempo Escola/Universidade e Tempo Comunidade
tendo em vista ensino, pesquisa e extensão;

IV - mediações pedagógicas são atividades que efetivam a Pedagogia da
Alternância e as articulam aos espaços, tempos e processos da Escola/Universidade e
Comunidade; e

V - uso das Tecnologias de Informação e Comunicação nas práticas pedagógicas
com ênfase na relação dialógica entre docentes e discentes.

Art. 5º São Princípios e Valores:
I - ensino e aprendizagem interligando conhecimento científico e tecnológico a

saberes populares e tradicionais;
II - articulação entre ensino, pesquisa e extensão, considerando o trabalho, a

história e a cultura das comunidades envolvidas como princípios e fins da educação;
III - o processo formativo deve considerar o contexto sócio-cultural-educacional

dos estudantes e seus territórios;
IV - o compartilhamento da gestão administrativa e pedagógica entre

estudantes, famílias, docentes e comunidades envolvidas;
V - alternância de tempos, espaços e saberes entre a escola e universidade,

família e comunidade, com vistas ao desenvolvimento crítico da teoria e da prática;
VI - a consideração dos conhecimentos das comunidades e suas experiências de

vida enquanto fonte de saber para o processo de ensino-aprendizagem; e
VII - a pesquisa como princípio metodológico do processo formativo tendo em

vista a produção de conhecimento por meio da interação entre teoria e prática.
Art. 6º A Pedagogia da Alternância se caracteriza por dinâmicas pedagógicas

que envolvem períodos de estudos letivos alternados entre Tempo Escola e Tempo
Comunidade na Educação Básica, e Tempo Universidade na Educação Superior, conforme
segue:

I - o Tempo Escola e o Tempo Universidade podem ser desenvolvidos na
escola, na universidade e em outros espaços sociais;

II - o Tempo Comunidade deve ser integrado ao Projeto Pedagógico, Currículo e
Calendário, desenvolvido no território onde habitam os estudantes, abrangendo atividades
e processos de pesquisa, experimentação e extensão, práticas sociais e laborais; e

III - a organização do Tempo Escola e do Tempo Universidade devem ser
previstas nos projetos pedagógicos e calendários das escolas e instituições de educação
superior.

Parágrafo único. As atividades do Tempo Comunidade devem possuir vínculo
com o tema gerador, integrador, contextual ou eixo temático por meio de estudos e da
vivência cotidiana na família, na comunidade e no trabalho.

CAPÍTULO III
PEDAGOGIA DA ALTERNÂNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA
Art. 7º São elementos estruturantes do projeto pedagógico na perspectiva da

Pedagogia da Alternância:
I - Mediações pedagógicas para garantir a integração dos espaços e tempos

formativos;
II - Tema Gerador, Integrador ou Contextual;
III - Plano de Estudo, Caderno da realidade, Caderno de Acompanhamento;
IV - Intervenção Externa (palestras, cursos e oficinas);
V - Visita, viagem de Estudo. Experiências Agroecológicas;
VI - Atividades de Retorno;
VII - Estágio, Projeto Profissional;
VIII - Relatórios de Pesquisa, Trabalhos Interdisciplinares, Trabalho de

Conclusão de Curso;
IX - Práticas de Ensino, Tutoria, Auto-organização;
X - Encontros de Tempo Comunidade, Visita às Famílias; e
XI - Caderno Didático, Avaliação Coletiva, Avaliação por Ciclo Formativo,

Avaliação de Habilidade e Convivência, Avaliação Institucional e Participativa.
Parágrafo único. Atendendo aos princípios da Pedagogia da Alternância, novas

mediações podem ser adotadas.
Art. 8º O currículo deve considerar eixos temáticos, temas geradores ou

contextuais em seus componentes curriculares, áreas de conhecimento e itinerários
formativos tendo em vista abordagens multidisciplinares, interdisciplinares e
transdisciplinares.
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